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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.601.502,15 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS. 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 9.601.502,15 (nove milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e dois reais e quinze centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.494, de 16 de janeiro de 2023, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXX  -  2.16.1.15.451.2069.2697 (Manutenção e Recuperação do Sistema Viário) 44905100 (Obras e Instalações) 2704.036206
2.132.062,32

XXX  -  2.16.1.06.451.2053.2694 (Expansão e Melhoramentos de Rede Pública) 44905100 (Obras e Instalações) 2751.031500
2.868.198,66  

XXX  -  2.16.1.06.451.2053.2694 (Expansão e Melhoramentos de Rede Pública) 33903900 (Outros Serviços de Terceiro de Pessoas Jurídica) 2751.031500
1.000.000,00

XXX  -  2.16.1.15.451.2069.2697 (Manutenção e Recuperação do Sistema Viário) 44905100 (Obras e Instalações) 2701.036204
70.000,00

XXX  -  2.16.1.15.451.2069.2697 (Manutenção e Recuperação do Sistema Viário) 44905100 (Obras e Instalações) 2708.030003
3.531.241,17
Total
9.601.502,15
Art. 2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2022, no valor de R$ 9.601.502,15 (nove milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e dois reais e quinze centavos), referente às seguintes receitas:
I - Cota-Parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção - Principal (Excedente da Cessão Onerosa - PRÉ-SAL), cujo código de Receita é 171253010300, no valor de R$ 2.132.062,32 (dois milhões, cento e trinta e dois mil, sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), depositado na conta 139379-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;

II - Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) - Principal, cujo código de Receita é 124150010000, no valor de R$3.868.198,66 (três milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos), depositado nas contas 116065-6, Agência 0395-6, Banco do Brasil e conta 43762, Agência 3137, Banco Itaú;

III - Outras Transferências de Convênios dos Estados, DF e de suas Entidades - Principal (Pavimentação Asfáltica em CBUQ no Município de Sete Lagoas/MG “Bairro Eldorado/ Rua Jaime Rodrigues Branco” SEGOV Proposta: 000275/2019), cujo código de Receita é 242299013800, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), depositado na conta 127420-12, Agência 395-6, Banco do Brasil;

IV – Cota-Parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM - Principal, cujo código de Receita é 171251010000, no valor de R$ 3.531.241,17 (três milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), depositado na conta 26069-X, Agência 395-6, Banco do Brasil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de junho de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 37/2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9.601.502,15 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que pretende autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.601.502,15 (nove milhões, seiscentos e um mil, quinhentos e dois reais e quinze centavos), integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2023.

Os créditos adicionais suplementares que constam na referida proposição têm como objetivo incluir recursos no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, para atender despesas necessárias para proporcionar serviços públicos de qualidade a toda população Setelagoana.

Para atender a abertura dos créditos suplementares, serão utilizados os recursos provenientes da apuração do superávit financeiro das fontes vinculadas, já deduzido os valores inscritos em restos a pagar, conforme mencionado no artigo 2º, e nos documentos anexos.

O superávit financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O valor apurado no exercício anterior serve como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e especiais, devendo-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 2º.

A seguir, destaco parte da consulta referente ao Processo nº 932.477, respondida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relacionada a essa matéria: 

A utilização do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior está prevista no inciso I, parágrafo 1º, art.43 da Lei Federal nº 4.320/64. O acréscimo da fonte e destinação de recursos decorre da necessidade de melhor atender e demonstrar o disposto no parágrafo único, art.8º e inciso I, art.50, ambos da Lei Complementar 101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal:
“Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”
“Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;”
O mecanismo utilizado para controle das destinações das fontes de recursos, com identificação de recursos vinculados e de recursos não vinculados constitui metodologia que visa interligar todo o processo orçamentário-financeiro, com início na previsão da receita até a execução da despesa. Isso confere a transparência no gasto público e o controle das fontes de financiamento das despesas.
Importante lembrar que o acréscimo do requisito fonte de recursos, de acordo com especificação pela tabela publicada no Portal do sistema SICOM, conforme Instrução Normativa nº. 05/2011 e alterações subsequentes, não modifica os procedimentos e normas dispostos nos parágrafos e incisos do art.43 da Lei nº. 4.320/64. Isto porque o código da fonte e destinação de recursos está sempre atrelado a um crédito orçamentário, sendo inerente a ele, de modo que havendo suplementação a esse crédito, a respectiva fonte de recursos não pode do mesmo dissociar. Isso leva a responder afirmativamente a primeira questão: sim, apurado o superávit financeiro no balanço patrimonial do exercício anterior, tais recursos poderão proporcionar a abertura de crédito adicional ao orçamento em curso, o que inclui obrigatoriamente a especificação de fonte e destinação de recursos. Todavia, oportuno lembrar que na apuração de superávit financeiro, pode ocorrer uma situação de déficit no Balanço Patrimonial do exercício anterior, mas com o superávit em uma fonte de recursos vinculada, o que representa uma variação na interpretação padrão, eis que nesses casos haveria recursos para suplementação de créditos adicionais. Então não basta mais somente verificar a situação financeira no Balanço Patrimonial, mas as fontes vinculadas de recursos.
Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de junho de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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